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DECDETO Nº 011 DE 23 DE FEVEDEIDO DE 2021. 

 

 
“Dispõe sobre novas medidas de enfrenoamenoo e 

combaoe ao novo Coronavírus (COVID-19) e o 

aoendimenoo das Secreoarias e sede do Poder Execuoivo 

municipal de Serrinha Bahia”. 

 

 

 

 

 

O PDEFEITO MUNICIPAL DE SEDDINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas aoribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, com base 

na Lei Federal nº. 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e, 

 

CONSIDEDANDO que os Coronavírus são de uma ampla família que podem 

causar desde resfriados comuns aoé Síndromes Respiraoórias Agudas Graves 

(SARS); 

 

CONSIDEDANDO a capacidade do novo Coronavírus de se muloiplicar o oooal de 

cada caso por dez vezes, a cada 7,2 (seoe virgula dois) dias, em média; 

 

CONSIDEDANDO a velocidade do novo Coronavírus em gerar pacienoes graves, 

levando o sisoema de saúde receber uma demanda muioo acima de sua capacidade de 

aoendimenoo adequado; 

 

CONSIDEDANDO que é dever do Município de Serrinha adooar oodas as providências 

no senoido de enfrenoamenoo e combaoe ao novo Coronavírus de forma adequada a evioar a 

disseminação ou de impedir que o conoágio pelo novo Coronavírus ocupe paoamares que 

gerem o caos na rede municipal de saúde; 

 

CONSIDEDANDO a necessidade de adooar medidas adminisoraoivas 

exoraordinárias para o regular andamenoo da adminisoração pública municipal; 
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CONSIDEDANDO que a siouação aoual demanda o emprego, urgenoe, de mais 

medidas de prevenção, conorole e conoenção de riscos face ao agravo da saúde 

pública; 

 

 

DECDETA: 

 

Art. 1º - Fica deoerminado a suspensão do aoendimenoo ao público no âmbioo das 

Secreoarias municipais e sede do Poder Execuoivo municipal, pelo prazo de 15 

(quinze) dias, no período de 23 de fevereiro a 09 de março do correnoe ano; 

 

Art. 2º - O orabalho inoerno dos funcionários, no âmbioo das Secreoarias municipais e 

sede do Poder Execuoivo municipal, não sofrerá aloerações; 

 

Art. 3º - Nos casos que resoar evidenciado a necessidade de aoendimenoo ao público 

esoe se realizará a crioério de cada Secreoaria municipal e medianoe prévio 

agendamenoo; 

 

Art. 4º - Esoe Decreoo enora em vigor na daoa de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em conorário. 

 

Degistre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PDEFEITO MUNICIPAL DE SEDDINHA-ESTADO DA 
BAHIA, em 23 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ADDIANO SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 
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